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Articolo 30

Finché non sia stipulato l’accordo previsto all’arti-
colo 3, la Repubblica Portoghese riconosce i seguenti
giorni festivi: Capodanno e Maria Santissima Madre di
Dio (1.o gennaio), Corpus Domini, Assunzione della
Beata Vergine Maria (15 agosto), Tutti i Santa
(1.o novembre), Immacolata Concezione (8 dicembre)
e Natale (25 dicembre).

Articolo 31

Sono fatte salve le situazioni giuridiche esistenti e
costituite in base al Concordato del 7 maggio 1940 e
all’Accordo Missionario.

Articolo 32

1 — La Santa Sede e la Repubblica Portoghese pro-
cederanno all’elaborazione, revisione e pubblicazione
delta legis-lazione complementare eventualmente neces-
saria.

2 — In vista di quanto disposto al numero precedente,
la Santa Sede e la Repubblica Portoghese effettueranno
consultazioni reciproche.

Articolo 33

Il presente Concordato entrerà in vigore con lo scam-
bio degli strumenti di ratifica, sostituendo il Concordato
del 7 maggio 1940.

Firmato in tre esemplari autentica in lingua italiana
ed in lingua portoghese, facenti tutti fede, il giorno 18 del
mese di maggio dell’anno 2004.

Per la Repubblica Portoghese:

José Manuel Durão Barroso, Primo Ministro
di Portogallo.

Per la Santa Sede:

Angelo Cardinale Sodano, Segretario di Stato.

GABINETE DO MINISTRO DA REPÚBLICA
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 1/2004

de 16 de Novembro

Nos termos do n.o 3 do artigo 231.o da Constituição
da República Portuguesa e do n.o 1 do artigo 57.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 130/99,
de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, exonero
do cargo de Presidente do Governo Regional da Região

Autónoma da Madeira o Dr. Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim.

Assinado em 16 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 2/2004

de 16 de Novembro

Nos termos do n.o 3 do artigo 231.o da Constituição
da República Portuguesa e do n.o 1 do artigo 57.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 130/99,
de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, nomeio
Presidente do Governo Regional da Região Autónoma
da Madeira o Dr. Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Assinado em 16 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 3/2004

de 16 de Novembro

Nos termos do n.o 4 do artigo 231.o da Constituição
da República Portuguesa e do n.o 2 do artigo 57.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 130/99,
de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, exonero,
sob proposta do Presidente do Governo Regional, o
Vice-Presidente do Governo Regional, Dr. João Carlos
Cunha e Silva, o Secretário Regional dos Recursos
Humanos, Dr. Eduardo António Brazão de Castro, o
Secretário Regional do Turismo e Cultura, João Carlos
Nunes Abreu, o Secretário Regional do Equipamento
Social e Tansportes, engenheiro Luís Manuel dos Santos
Costa, a Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
Dr.a Conceição Maria de Sousa Nunes Almeida Estu-
dante, o Secretário Regional de Educação, Dr. Francisco
José Vieira Fernandes, o Secretário Regional do Plano
e Finanças, Dr. José Manuel Ventura Garcês, e o Secre-
tário Regional do Ambiente e Recursos Naturais,
Dr. Manuel António Rodrigues Correia.

Assinado em 16 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


